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LEI N9 867/80 

''Autoriza o Poder Executivo a 

assinar convênio com a Secretaria 

de Estado da Educação de Minas 

Gerais," 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, decreta e eu san 

ciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

autorizada a assinar convênio com a Secretaria de Estado' 

da Educação de Minas Gerais para extensão de sêries na E. 

E. Padre João de Santo Antônio, 

Parãgrafo Onico - As responsabilidades financeiras ' 

assumidas com a assinatura do convênio referido no artigo 

19 correrão ã conta das dotações orçamentãrias municipais 

destinadas ã educação, 

Art, 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua ' 

publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 
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